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MUNICIPIO DO FUNCHAL
DMSÃO DE MOBILIDADE ETúNSITO

EDTTAL 432/2023

INTERRUPçÃO OC TRÂNSITO AUTOMóVEL
.CONCURSO DAS MARCHAS POPULARES DE SANTO ANTóNIO-

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito, com

competências delegadas pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal do Funchal

em 07 de abril de 2022, publicitado pelo Edital n.o 216/2022, torna público que, devido à

realização do Concurso das Marchas Populares de Santo António, é necessário

interromper a circulação automóvel, no dia 12 de junho de 2O23, a partir das 20h45,

no Caminho Dr. William Clode, Caminho das Romeiras, Caminho do Ribeirinho, no

Caminho da Igreja, troço compreendido entre o Caminho do Cemitério e o Caminho das

Romeiras, e no Caminho de Santo António, entre a Rua da Quinta do Leme e o Caminho

das Romeiras.

Como alternativa ao trânsito, deverá ser utilizado no Caminho da Ponte, Rua do Campo

do Marítimo e a Estrada Comandante Camacho de Freitas.

Fica ainda proibido o estacionamento no Caminho Dr. William Clode, Caminho das

Romeiras e no Caminho do Ribeirinho, a partir das 15hOO do dia 12 de Junho.

A Praça de ïáxis existente no Caminho de Santo António/Caminho do Ribeirinho, ficará

desativada.

Solicita-se aos condutores a melhor compreensão pelos eventuais incómodos causados e

a colaboração no cumprimento da sinalização temporária existente.

Estas interrupções e aberturas dos arruamentos ao trânsito serão coordenadas pela

Policia de Segurança Pública.

Funchal, 07 de junho de 2023

Vereador co Pelou sito
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Bruno Miguel Camacho Pereira


